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PREFEIMURA DO MUNICIDIO DF TAQUADRAI

C.N.P.J. 01.610.390/0001-84
ESTADO DE SA0 PAULO

Lei n. ° 197 de 25 de Agosto 2003,

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar contrato de
empréstimo financeiro, junto a Caixa Econémica Federal,

para os servidores efetivos da Prefeitura Municipal de
Taquaral e da outras providéncias”.

Petronilio José Vilela, Prefeito do Munici
usando das atribuicées que me sao conferidas por Lei,
€ eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; .. e o

pio de Taquaral, Estado de Séo Paulo,
faco saber que a Camara Municipal aprovou

Artigo 1° - Fica o Poder Exec;uti{‘f’o IV

. ' ébraf"'qhtratbf‘:de empréstimo financeiro, sob
consignacéao, junto a- ede &

Federal, lintes responsabilidades:

Al de :;[‘éqi:.iaral, assume perante a

'-presta(;éo mensal,
10 das parcelas do

Artigo 2.° - Esta Lei entrard em vigor a
em confrario. : =

Registra-se, Publique-se e Cumpre-se.

Prefeitura do Municipio de Taquar%,,?S d/e {
j‘ ; / : &=
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7/ fonilio José Vilela
'Prefeito Municipal

Dado e passado e nesta secretaria em data ]supra.
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